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PROCESSO ÀDMINÍSTRATIVO N" O Ol PPl202 3

PREcÀo PRESENCTÀ! N" o o 1,/2 023

coNtaÀTo N. 0 01PP/2 023

coNTRATo DE pREsrÀÇÃo DE sERvrÇos DE
PrrBLrcÀçÀo euE ENTRE sr CELEBRAM o
nnrrcÍpro DE MULUNGU Do MoFÀo E À
EMPF.ESÀ IPM BRASIL TESNOIOGIA LTDÀ,
coNEoRME pREGÃo pREsENcràr
007/2023 .

o uurrcÍp:o DE MULITNGU DO MORRO, pessoa jurídica de direlro público inrerno,i.scrlto no cNPi sob o oo cNp,f : 16.445.ü6/aaal-81-, neste ato representado por
epfUÁntO ,lOSÉ BOÀVENTURÀ, preferto Municipa.I, brasileiro, rrialor, portador do CpEn'938.890 035-91 e RG n" 5.734.215-oo ssp,/BA, doravante denominado CONTRATÀNTE,
e de out.o fado a -ompresa rPM BB,AsrL TEcNolocrÀ LTDÀ, pessca ;uridica de dirertoprivadc, corn sede na Tra...essa Àniônio Carlos Magafhàes, n.49, Centyo, CEp41.940-00, na cidade de Cenlral, tsahiâ, i.sc!:1!a no CN?J/Ma sob o n."
5 C . 6 i I . 6 5 J ,/ C J 0 1 - 4 7 , neste atc representado por RUBENSMÀG RoDRrcuEs BoNErM,inscrrto nc cPF/ME sob c n.' 66?.506.525-49, resldente e cromrcrrrado na crdadede Salvador/BÀ, de ora em dlante denominada CONTRATÀDÀ, tendo en vlsta a
contr:aiaÇàc, consicierandc o dlsposto na fel n." 9.666, de 21.06.93 e ôlteraÇÕesposterlcres, Lei Federal n.. 10.520 cie 17.01 .2AC2, Let ComplemenEar 12,i/06 e dor.esultaio co Pregão PrêsenciôL n." 00L/2023, honorogado qt ol/og/2o23, têm entresi lis:o e a'tordadô c segutar_e:

CIÀUSUIÀ PRIMEIR,A - DO OBJETO DO CONTR,ÀTO

1.1 - CcntrataÇào de empresa especialj-zada em serviços de publ.icaÇào em jornal
de grande ci-r:culaÇào do estedc da Bahia, diárao oficlal da uniào e d1ário
oflcial próp!io do rnunicipio, assinado digltalmente, atendendo as nor:mas do icp
-brasil, diáric ofrciar próprro clo municipfo em meio eretrônico e impresso paia
arerc"i os oiverscs setores dessa prefertura, ÍealizaÇão de transaçóes
e:e!.ôirrcas seguras e especif:caÇôes.

crÀusuÍ.À SEGUNDÀ - DÀs coNDrçõEs

2.I - Às pu.bricações objeto deste contraco seráo soricitadag via gistema de
envio de publicaÇóes de segnhda a sexta feira, no horário de gh às 17h para
saírem em Diário oficiar Próprío, e as pu.bticaçÕes em Diário da uniào, Diário do
Estado e Jornal' dê Grande circuração do Estado devetn ser enviadas ates as 15
horas para saírêrn na ediÇâo do dia seguinte se houver expediente nos segllintes
órgãos, pelo Setor de LicitaÇões, tmedlatarnênte no dta da solicrtação, coÃ pr..o
de lriicic dos serviÇcs de ro máxtrno 48 (quaren--a e oito) hores, a partir daassinatura do contrato e/ou emissão do elDpenho.

CLÀUSUIÀ TERCEIR,A DO PREÇO, FORMÀ DE PÀGÀMENTO E REGIME DE EXECUçÃO

Íears).

a tabela abaixo:

3.1 C valor global de RS 28.104,0! (v-l]r-e e oi-.o .nal, cem

À ccnlratante pagará a contratada os valotres de acordo3.2
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ServlÇc de Diário Ofrcial
:r.JPí-: en neI( e.Le-:ó:'.Cl
pêrô Lccaçào e Lrceicaanentc
de uso de sofLware. para
rur11ca:ào dos At)s J,i -'ra:s
e Administrativos durante o
exers:.cia paaà vlabirlzar c
c::'-a::fl.e:.-o -: i-*. _i-1 ..o
pa r:: i c 1pa:: va e gãrantia do
ocÉss - a irf)rraÇáo pe-o
cidadào, con ut rlr zaçào de
!e-'ao-og:a da,nt(rr.ó,al
para publicaÇào da
transparência
eCm.lnistra tiva, financeira e
fi sca I relacronada.

MES \2 RS800,0c Rs9. 600, OO

02
Pr-br i ca çÕe s de
iornal de Gra nde
:ra Bahia.

atos em
CircufaÇão CM,(COL 150 R§80,00

03
Fubl icaÇôes de
)1árro cfi.cial da

atos
União

ern
ClíxCOL 10c

-;.!+'-+-- - BS28 -.'lOOff-O:: ';:-r##:.-ffi

RS65, CC

Rs 12.000,00

Rs 6.500,00

3.3 - o paganerEo da licerÇa será efe:uacio mensaimen..e, até o 10o (déciÍao) dia
do nês subsegüente à prestaçào dos servrÇcs, após a emissàc da nola fiscal
de','idemenre ccflrprcvada e ai-esr-aca peio funcro.árrc responsáveI da secretarj.a. C
pagênerEa dc trelaâmenLc será realizaqo após a conci,.tsào do mesmo e eml-ssào de
nota fiscaL. O recl-bc comprovante da entrega de.;erá ser encaminhado a Secretaria
de Finanças, para emissàc de empenhc aco:npaaneda da docunencaÇào necessá]aia para
qre seja efetuado o pegementc.

3.3 - À CONTRÀTÀDÀ frcará sLrjeita à nrulta diária co!respondente
;e.rtc) dc valc. da fa.-ura, pe-o nào cuÍr.primenro do serv.iÇc, desde
a respcnsabllr.dade da CONTRATÀDA. C val-or corresponden!e deverá
na fatura mensaL.

a
que
ser

1? (um por
conprovada
de scon tado

com
que

3.4 - Nenhum pagamento será efetuàdo à CONTRATÀDÀ que
a Saúde, enquanto pendente de liquidaçào, qualquer
eventualmente lhe tenha si-do inposta como penaildade.

estela em débito para
obr19aÇão financeira

3.5 - C Dagâmen:o soinea!e
Ccnar.a--aCa.

I - CerLrdào Conlunta de Débrtcs reLaLtvos
A'-rva aia Unaào, expedrda pela SecrecarLa da

será efe:uado nedrante Ceoósirc ean Conta Corren:e oà

3.6 - -À LICIÍÀNIE que vier a ser conira;ada cieverá apresenta. à Secretaria de
Finanças, para lrns cie recea::re::c iâs f âtLtras ;:,easais, os segJln:es documentos
ô:uêI:zados:

a Tr:lbuaos Eederais e á Dív1da
Receita Fede r à I;
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II - Ce rt idào
da licitante,
8.666/93);

Negativa de Débitos,
dentro do seu prazo

êmitida pelo INSS, no donicilio ou sede
de validade (Ler Federal n" 8.252/91, e

III - Certificado de Regularidade
Eederal, dentro do seu prazo de
I . 666 / 1993) ;

fornecido pe 1a Caixa Econôlrrica
(Lei- EederaL n' I .03 6/ 1990 e

do FGTS,
vaf idade

Trabalhistas, dentro do seu prazo de
e 8 .666 / 1993) ;

V - Celtidào Negativa de débitos, emitida pela Secretaraa de TrrbutaÇão do
Estado, no quaL se focaLrza a sede da Iicitante, ou outro documento que o
substitua Iegalmente.

VI - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da
.lici-tante ou domicilio, denLro do seu prazo de validade

3.7 - Os serviços contratados serào executados sob o regime j.ndireto por preÇo
unitário, atendidas as especificaÇÕes fornecidas pela Prefeitura Municipal,
devendo a Contratada tomar todas as medidas para assegurar um conL!ole de
qualidade adequado.

cr.Áusura euÀRTÀ - DÀ DorÀÇÂo onÇalcutÁnrl

tl .1 - As despêsas em decorrência do objeto deste contrato corlerão por conta das
seguj.ntes dotações orÇamentárias :

Unidade: 02.05.01 SECRETARIA MUN.DE ÀDMlNlSTRÂÇÀo GERÀL E EINANÇÀS

E MÀNUT. DÀS AÇÕES E SERVIÇoS DÀ sEC.Àtiv ,/ Proj.: 20AG - DESEWOLV
ADMÍNlsTRÀÇÀo E FINÀNÇÀS

fV - Certidão Negativa
validade (Lei Federal n'

de Débi to s
t2 .440 /2Att

Elenento: 3390.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Juridi-ca

Fonte: 1.500.0000 - Recursos nào vinculados de Impostos

cu(usrrrÀ eurNTÀ DO PRÀZO DE VÍGENCIÀ

5.1 - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) neses contados dâ
data de sua assinatura, podendo este ser resclndi-do ou ter o seu prazo
prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido
na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores,

clÀusurÀ sExrÀ Do EeurLrBRro EcoNôMrco-FrNÀNcErRo

5.1 - ocolrendo alteraÇão das condiÇões econômicas fundamentais prevalecentes na
assrnatura do contrato, será assegurada a recuperação dos val-ores ola
cont!aLados, objetivando a manutenção do equilÍbri.o econômico-financeiro, na
conformidade do dasposto no Art. 65, II, "d", da Lei n" 8.666/93 e alteraÇÕes.

cr,ÁusuLÀ SETTMA - DÀs Mur,TÀs

7.1 - A CONTnÀTÀ.DÀ ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco decrmos
por cento), do valor total contratuaf, pel.o inadimplemento de qualquer obrlgaÇão
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contrâtua1, devendo o valo!: da muLta ser recolhido ao setor de tesouraria deste
inrin-cr9ra, .c prazo de Cl (três) a1as a conEaa do recebrmen!o da nottftcaÇào.

'l .2 A CONTRATÀDÀ ficará sulelta à nulEa mo::aEórrã de 0,5i (cinco Cé.rnos por
cenco) ao d1a, sobre o val-or tc--al do conLrero pelo náo cumprinênto i. oraza
fixeCo nes.e edital, ou pelo inadimpleÍnento oe q.JaIquer obrigaÇão ccn!r.aEu.l.

7.3 - A mu1!a a que se !efeae o item anterior será oescon:adà dos pagarnentos
devrdos peia Prefeil--rt a, ou ccb.ada d1!er,ailente da em.prêsa, amtgá'je- ou
jjdiclel,.enr-e e poderá ser àpllcêdl cumulaclvamenLe acr. as demats sançôes .rá

previs-.3s.

CLÀUSUIÀ OITÀVÀ DÀs oBRIGÀÇÕES DÀ CoNTRATÀDÀ

8.1 Executar os servrÇos qe aaordo com sua orooosEâ e anexo I dc edltal;

8.2 Caso haja -rnterr:upÇào ou atraso no selviÇo solicitado,
en--regará lustifr-caE:va escrrta em acé 24 horas. A justif!cativa
peic CONTR-ATANTE que tomará as providências necessarias para
serviÇo.

a CONTRÀTÀDÀ
será anaL i sada

adequaÇào do

8.3 - TcCês as despesas r.efattvas ao serviÇc, corret:ãa às custas exclusivar,.ên--e
da Lici:ar'rte vencedora;

8.4 Inli:ar r.: no.i l: _r. fa:-ro sêrv-ç êxe--u:aci-

8.5 - F.esponder peLos danos causados diretamen'-e a Prefettura ?u a Eercet rcs,
deccrr:entes de suê culpa o\t dclo, nãc excluindo ou reduzindo essa
responsab].lldade a fiscaltzaÇâo ou o acornpanhamen:o exe::cido pela prefer!ura,.

8,6 - Respca.de. Dor tccios os encargos tÍabelh:s-.as, p j e v i aie a c I á r r c s , fiscars e
acrneacrais resJlLantes iã pres:aÇàc qo se!vtço, cb,eLo desEe contratc.

8.7 - ÀceiLar, dur:an'!e a vtgêncra Co contrato, nas rLesnôs condiÇôes contratuats,
os acréscrmcs ou supressôes da 9bjeto, ate o Iimrte cie 25 I (vinte e cfnco por
cento) do valor j-nicial atualt-zado, durante a sua vigência (s j. do arc. 65 da
Lel n" 8.666/93) ;

8.8 - Res.oonsabllizar-se pcr todo e qua.Lquer danc e/cu
eve.:u3l.rente, ..'enha a sofrer a CONTRATÀNTE ou terceiros, em
p:es*-aÇãc ce serviços, ob_teto des!e contrato.

prelurzo Que,
decorr.êrcia da

8.9 - Responsabillzar-se por iodos e q,raisquer acidentes ou sinlsLros que vênhar.
a prejudicar funcionárros e/ou bens da CONTRÀTÀDÀ, da CONTRÀTÀNTE cu :ercerrrs.
verificados ern decorrência da presraçàc de ser.viÇos, cbletc deste c.ni.a:..

8.10 Responsabi.l-izar-se civtl e penaLmente pol. todo e qua.Lquer dano que venhà
causar a CONTRÀTÀNTE oLr a iet:ce1rcs, po: aÇàc ou omissàc, em oecor!êncr3 da
c.es--ãÇão de servrÇc, nào sencio a aONTRATANTE, em ne:thuma hipó:ese, respcnsável
par: iaros indlretos ou lucios cessantes.

8.L2 Permitit: que
serviÇcs.

a CONTRATÀNTE/ sempre que ccnvier, flscalize a prestaÇào dcs
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8.13 - Presr,ar esclarecimentos à CONTRÀTÀNTE sobre eventuals atos ou fatos
no:ic:êCos que a e:-rvolva rndependente de solj.crEaÇào.

Ema rl: DrêíêtDJaâ.m ulu udomoÍíoÍA hotnârl. com

8.14 - L: l - r \cEa I:s_a. e'ere:.__ê e Frcs!2Çá: Je se:r..:ços d::n:.--
::efe:éi:-à, .êra frns de aEesraÇão e LLqurdação pela CONTRATàNTE.

8.15 - Conunicar verbalmente, de imeCiato, e confirmar: por escr.lto
CONTRATANTE, a ocorrêncià de qualquer irpedlmento da presi.aÇãc dcs serviÇcs.

8.16 - Quarsquer ônus lecci.rea._-es Ce Cespesas ctr t.der:zaÇôes por acider:e de
trabalhc se:ão de excl..rstva respc.sôbi.iCade da CCNTRATADA, âssim como, nc caso
de a_-ur zan,er-,c de reclaanaÇies :rabãlatstas.

8,17 - Frccecier à presraÇào de selviÇos de acordo com sua proposta e, com as
normas e condiÇÕes previstas no Edttal Ce Pregão pres€ncial n" OlL/2023 e
arexos, inclusive com as or:escr:Ções do EstaLuto das LtcltaÇÕes e Coatratos
Àclninistrativos, respordendo crvrl e crtminaime.Ee, peias consequências de sua
inobservâncra total ou parclai.

CLÀUSUIÀ NONÀ - DÀS OBRIGÀÇOES DÀ CONTRÀTÀNIE

nodo a garantrr o fieL cumprimento do contido na

a

9.1 - Efetuar o r.ecebimento dê
prcposta e no Edital.

9.2 .. Etetrara c pagaa:leitc ievtCc :lc paaza e nàs c.ndiÇôes ea:3belec:das nc
Er '-a-, et -Lidài .rs r1u--ês, ^e i:;.>:

9.3 - Providenciâr a publrcaÇào :esur:ida
extrato, no Diário Oficial do Municipio.

l. cirtratc e se!s ãc1:ôÍe..:cs, pc:

J.i :Ie'--o: Faga:1e:.tc dJ-sLoci,, n. p:àz- e ::às --:rjr;:as es- _,1.--. j- ja5 :..
C-áisu-a leaceraa iesl,e :as--almea.to.

9.5 :lesrg_,aa, por melo da Se:retàr:a, pesscas resp3.sáveLs pelc encaninhar.ento
e fiscalizaÇão do serviÇo ora pactuado.

9.6 - Eornecer atestados de capacidade técnj-ca quando so-Iicrtado, desde que
a'-e:Ci da s as obrigaÇôes contratuais.

CLÀUSULÀ DECIMÀ DÀ S T'BCONTRATÀÇÃO

10.1 - À contratàda poderá,
ccrn :e-rceiros, a presCaÇão dos

escrita da CONTRÀTÀNTE, subconLratarcom a n.tenc L a
servtÇos,

DENÚNCIÀ E

obj eLo desLe cont ra t o

CIÀUSU].À DECIMÀ PRIMETB,A - DÀ DÀ RESCISÃO CONTFÀTUÀI,

11.1 - Constltur nor,ivo par:a a !escisào Jo presen_e -ns:r-ínen:o,
iccepe::ier:er.e.-te je l.lc::-f I.açàc -'i:dlcta1, o descumpr.t:Í,er.:c por quãlquer uma das
par.1,es. Cas c1áusuias con-.ratuais e as hipó:eses previs--as :tcs arLs. 1'7, 18 e '79

de Ler n" 8.666/93 e after:aÇÕes, ftcando facultado a sua denúnc.t-a, desde que a
paar-e deI-runciaI)te notifrque formarmente a o-.rtra, com antecedência mínima de 30
(::r.ta) dras sern p.ejuizc das sanÇões legats, rnclusrve daquelas prevlstas lc

l, Jl -et s-c:à:e'e:-:ê.
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Ll .2 As penalidades estabe.Iecidas em Lei,
neste Contrato, nem a responsabi l idade da
cai(êr ao CONTRATANTE ou a !erceiros, em
condrÇões aontratuais.

não excluem qualquer outra prevista
CONTRÀTADA por. perdas e danos que
conseqüência do inadimpl.emento das

b.1 - Fa1ência ou Ir'quj.daÇão da CONTRATADA;

pcoer.i
parEes,
Dor via

rÍediê!a, qcr
noai i rcaÇào por

recebimento, e

ou emp res a,
CONTRÀTÀNTE;

11.3 a ç t:es en:e :ontaetc
:: ;..r , : I .l ' 6.9 ; . '- I oq qLd!rre: :As
escritc, enLregue diretameÊ!e ou
ainda:

II - Multa de C,01? sobre o
lxsta cauSa, io seLviÇo;

ser. resaiirdido, cie
através de srmDles
postai, com prova Ce

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de maniÍestaÇào unilateral,
espontânea, medrante aviso prévtc de 30 (r:rl"ra) d1as, nào cabendô d
aONTAqTADA direti-o a reclam.aÇào o.j indenrzaÇào,.

b) t:ca c coa.:aa:o ex.-1:tto de pleno dlre:.-c, j-idependenter;ente de aviso,
rn:erpelaÇão ;udrcrai ou exrraludicral, ncs segu]'n:es cascs:

b.2 - ConcorCata ou lrcor:poraçào da CONTB.ATÀDÀ a ouara firmê
einda, sua fusão ou cisão, sen prevto e expresso conhecimento do

b.: - Incearupçào cu a!!esc nc serviÇo, obletc deste conLrato;

b.4- Incapacidade, desapareclmento, inidoneidade frnanceira, ou,
CONTRATADA;

ou

ainda, má fé da

tr ansf erl a,b.5 - Se a CONTRATADÀ, sem prévie au!orizaÇàc rla CCNTF.ÀTÀ\]E,
caucionat:, ou afienar de quaJ-quer fclaína os oirel-_os oecor:er,!es aês:e
11.4 C paesente Contra!c poaierá ser !:esalndicio, nc:odc o:t ean ôarEe,
accric, iesde que occararn faLos superven.tenres, ranpertoscs e afhel-os
do CCN"TRÀTÀNTE e que lornem rmpossivel a execuçào dos servrÇos.

cúusurÀ DÉcr!.rÀ sEcuNDÀ - DÀs pENÀrrDÀDEs

acna ra:o.
ocr núr:,-)c

qa von: ade

12,1. AIer de .obra.rça de .:.jlta prevrst3 nc s-rbtae,r g,I, pocierá, alr.ia, a--N:l-AlàtÀ, s'.:re: às seg j::,-.es sênÇ!es:

I Àdvertência por escrl-to;

va].or do serviÇo, por dia de atraso na entregaf sem

fII Suspensão temporárl-a do direito de parttctpar
de conr-raEar com c Munrcipio, pcr prazo nãc supericr

de l rcitaÇÕes ê impedt-inêntc
a C2 (ccis) àncs;

Iv - DeclaraÇão de rnrdo:leidade para ficrtar e conEratar cor a AdnrnrstraÇào
dete:r.ina:.aes j. Fu:.icàc -'j oae lué se.ó
Lei, pe:er:--e a prcpria auEoridaie que

?:b-raa, erqrjânr-o periuralem cs
D: ar.'c'-'r aê a .eab:.It..rÇà:, r-d
ac :o- ê pe:alrdaie.

mctrvos

Páqrna 6 de I

t
i,



q/Ár&
t
t

Estado da Bahla
PREFEITURA MUNIOPAL DE MULUNGU DO MORRO
cNPJTMF No 16.2t45.876r@0't{'l
Ruà Eronider Souza Santos,55 cEnsg Mulungu do Morío- BÂ
CEp: 4dga5,0O0 - Fonefar:{74)36á3-1076/ 1230
Émaí: gíeíerru ra mulu nludo moÍío@hoúnarl.coÍh

EB
\z

tll.fl.lrÍtlcu
DO]'IORRO

CIÀUSUIÀ DECIMA TERCETRA Do ÀcoMpÀNItÀt{ENTo E DA ErscÀÍ.rzÀção

13.1 -A plesEeção de serviÇos, objeto deste contrato, será fisca.Itzada por
servidor ou comissào de servidores desagnados pe.Ia Sêcrêtaria, doravante
denonraados "Fiscalização", que terá autoridade para exêrcet:, em seu nonie, toda
e truê:ãuer: eÇào de orlentaÇãc geral, contrcle ê flscaltzôÇào da execuÇào
ccntrâ:!â:.

L3 .2

I soflcr--ar à Cont!atada e seus prepostos, ou obter da AdminrsL:aÇào,
Lempes--ivamente, todas as provrdências necessárias ao bom àndamento desEe
conLra!o e anexar aos autos Co processo corresponderte, cópia dos ducumearaos
escritos que coílprovenr essas soficj-taÇões de prov.rdêic-ias;

-à FrscalizaÇào ccmpeie, entre cu:ras atributções:

II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento defrnitivo;

13.3 - A aÇào da Frscalização nào exonera a ConLratãda de suas rêsponsabrlldades
contrar-uais,

III encaminhar à Secretaria de FinanÇas, cs documentos que
rmportâncias relativas e m,J.Itas apLrcadas à ContrataCa, bem como
pagamento;

cLÁusur.A DÉcrMÀ guÀRTÀ DÀS DTSPOSIçÔES FTNATS

14.1 Todo c pessoaf que for utllrzado na exêcLrÇào deste
drretamente vlnc,..tlado e subordinado à CONTRATÀDÀ, não tendo con
nenhuma relaÇào juridlca sobre ouaiq,Je! LitLiIo oL- f,l:ldarnento.

oar:es cc:r:ie:at:ês
er ! ldos as se-s

relacionem as
os referentes a

contratc se rá
ê CONTRATÀNTE

Morro, ãsEaoo oa Bahi a,
conrrovêrsia resulLanre

L4.2 - A CONTRÀTÀDÀ não rerá drreiro a qualquer inden.rzaÇàs se oco:rer,
Dr:ovrsória ou definrtivamente, a suspensào da execuçào ciesLe ConLraLo, por cuipa
suâ, asseg,.rr:ando-f ite, oorén, no aaso da rescisão oor nocivos alhelos a sua
vcntade e sem infràçàc de qualsquer c1áusulas e condiÇôes contrar-uars, c
pagar,en!c de folma proporct-orel êc serviÇo efetivamence reaIlzâcio.

14.3 - !-s
aar.--5ãil
s-aesscles

aitatgam-sê a c.ri:iD!ir e fazer: cump!ir o presen:e
LL:T.j, lr-:ü-as ê .. Jl; ec, 9c: s- e se-s

14.{ - Para os efei:os de direiLo valen para este Co.1-rar-o a Let ôo 8.666/93 e,
ai.eiaÇôes posteriores, e demais normas legais que .lhe selam aplicáveis, a
proposta de preÇos apresentada, aplicando-se, ainda, paia os casos omissos, os
prrncipios ge::a i s de Dtreito.

14.5 - A CCNTR-ATADA se:á I.esponsável. por tcCas as obrlgaÇões Erabalhlstas,
L:.OLLár-AS e p!evrqeíc-o!ras, seguros, LaxaS e rmposLos, acaso envolvrqos.
especralmente por quaiquer vincuLo empregaaícLo que venha a se configu!ar,
inclusive rndenLzações oecor!entes de acidente de trabal-ho.

clriusuLÀ DÉcI!,tÀ QUrNTÀ - DO FORO

15.1 - As par.-es elegem o Eoro cia Comarca de MuLunlu oo
como competentê para dtr.lmir ao.Jâ e qualquer: dúv:oa orl
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E, assim, as aartes justas e contratadas, assinam o presenLe instrumento em
quatro vias de igual teor e forma, coin as testemunhãs ôbaixo, a todo c ato
presente/ para os seus legais efeitos.

dc presente Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais
pr iv j lê9 iado q.e se coniiqurc.

I'iulungi1 do MorrolBA, 02 de agcsto de 2023.

cPF/Mr i."OrÍ1 ago o15-3 x
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